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ORDEM DO DIA 

2ª SESSÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2014 

 

 

EM DISCUSSAO ÚNICA OS REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS SOB Nº: 

 

 

Nº - 084/14 – A Vereadora Amanda Rigoni V. Baptista, no uso de suas atribuições legais requer, 

ouvido plenário, seja encaminhado expediente a Secretaria de Meio Ambiente, solicitando 

informações sobre a existência ou não de um sistema de coleta e destinação de lâmpadas 

fluorescentes. 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES Nº: 

 

Nº - 053/14 - O Vereador Alcenir Teixeira Kuhn no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que realize melhorias na ponte da Localidade de Canta Galo, e 

colocação de grade de proteção. 

 

Nº - 054/14 – O Vereador Johann Fabricius Vogt no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada a troca de lâmpadas de iluminação pública 

que encontram-se queimadas em frente à residência da escritora Maria Edite Lederer, e em toda 

extensão da via principal da Localidade de Quero Quero, onde necessitar. 

 

Nº - 055/14 - A Vereadora Letícia Stephani Guimarães no uso de suas atribuições legais indica, à 

Secretaria de Educação, que seja substituída a tela de proteção da quadra poliesportiva da Escola 

Municipal de Queimadas. 

 

Nº - 056/14 - O Vereador Alcenir Teixeira Kuhn no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que realize melhorias no Estádio Municipal de Palmeira. 

 

Nº - 057/14 – A Vereadora Louise Amanda G. Zittel, no uso de suas atribuições legais indica, ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal que veja da possibilidade de asfaltar o pátio do Hospital XXV de 

Novembro, em Witmarsum. 

 

Nº - 058/14 – A Vereadora Louise Amanda G. Zittel no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada operação tapa buracos na Avenida Sete de 

Abril. 
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Nº - 059/14 – O Vereador Gustavo Kapp Hartman no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja realizada operação tapa buraco na Rua Theobaldo 

Machado, localizada no Bairro São José. 

 

Nº - 060/14 – O Vereador Gustavo Kapp Hartman no uso de suas atribuições legais indica, a 

Secretaria de Obras e Infraestrutura, que seja colocada grade de proteção aos entornos do lago do 

Parque do Museu, e também na ponte sobre o lago. 

 

Nº - 061/14 – A Vereadora Andressa Iachinski no uso de suas atribuições legais indica, ao 

Departamento de Transito, a possibilidade de regulamentar estacionamento somente de um lado na 

Rua Vicente Machado  

 

Nº - 062/14 – A Vereadora Polyana Muchinski Grochevski no uso de suas atribuições legais indica, 

a Secretaria de Obras e Infraestrutura, que realize limpeza no parquinho e na quadra de areia 

localizados na Colônia Francesa. 

 

Nº - 063/14 – O Vereador Mateus Rain no uso de suas atribuições legais indica, ao Departamento 

de Transito, que realize a pintura das faixas de pedestres bem como das demais sinalizações da Rua 

Jesuíno Marcondes. 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA O ANTEPROJETO DE LEI: 

 

Nº 01/14 - Súmula: Dispõe sobre a revitalização da Praça Sargento MIGUEL CORRÊA MELLER 

já existente no município de Palmeira, situada no loteamento Sebastiana Agnes de Paula tornando-a 

espaço de cultura, esporte e lazer. 

 

 

EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PROJETOS DE LEI: 

 

Nº 010 - Institui o Programa Municipal de Coleta de Resíduos Sólidos Derivados de Óleo de 

Vegetal no Município de Palmeira e dá outras providências. 

 

Nº 011 - Dispõe sobre a criação de vagas de estacionamento exclusivo para veículos de transporte 

escolar em frente às creches e escolas de ensino fundamental e médio e dá outras providências. 

 

 


